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PORTARIA NO 113, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal no 1.669 de 18 de abril de 2027, em face do Processo Seletivo Simplificado

no 0212022, conforme o Edital de no 04712022, Êdilal de Classificação Final e

Homologação Final no 06112022, e Edital de Convocação no 2212023,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR o senhor SADIR INACIO HARTMANN,

poÌtador da Cédula de ldentidade RG no 7.023.388-6 SSP/PR e CPF no 004.70L'899-24,

para exercer a função de MOTORISTA - 40 HORAS, modalidade Processo Seletivo

Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transpoftes, no período de 23 de fevereiro de 2023 a 22 de fevereiro de

2024.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vÌgor na data de sua publicação.
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